
Ar-t. 1°. Fica revertido ao Muniu 
constituído pelos Lotes .n°s. 07, ,08 e 09, da Quadra 
da cidade de Umuarama, com área total de 1.3 
quarenta e nove virgula sesSenta,  metros quadra 
Umuarama, pela Lei n° 1.211, de 06 de abril de 19 
donatário. 	 -* 

Art. 2°. Este De eto entrar em vigor na data de sua 
publicação. 

evogam-se a disposições e ontrário. 

21 de outub o de 1998. 

io de Umuarama, o imóvel 
05, do Jardim Maria Lúcia, 

,60 m2  (um mil trezentos e 
os), doado ao Lions Club de 
8, o qual não foi utilizado pelo 

g 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

IMPARAZI 
NOSSO Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 116/98 

Reverte ao Município o imóvel constituído pelos Lotes nos. 07, 08 
e 09, da Quadra n° 05, do Jardim Maria Lúcia, da cidade de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.211, de 
06 de abril de 1988, que autoriza a doação do imóvel que especifica, ao Lions Club 
de Umuarama; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
4550/98, em 21.10.98, em que o donatário solicita a reversão do referido imóvel ao 
Município, em razão da localização não atender adequadamente aos objetivos que 
ensjearam a doação, 

DECRETA: 



PUBLICADO NA T NA DO 
POVO DE 
DR 

M LIARA 
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